
POLÍTICA CORPORATIVA PC006 - TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
ANÁLISE PELA ÁREA TÉCNICA DA CODEMGE/CODEMIG
Esta declaração tem como objetivo atestar a situação do proponente/interveniente e de seus dirigentes em relação à Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia (PC 006), identificando a existência ou não de vínculos que possam configurar conflito de interesses na celebração e execução da parceria, em atendimento ao disposto no art. 27, §1º da Instrução Normativa nº 073 – Celebração e Gestão de Parcerias da Codemge/Codemig.

I. PROPONENTE: [PREENCHER COM A RAZÃO SOCIAL e CNPJ]
II. INTERVENIENTE: [PREENCHER COM A RAZÃO SOCIAL e CNPJ]

Após a análise do formulário de “Política de Transação com Partes Relacionadas – Declaração do Proponente e do Interveniente”, a Gerência de [PREENCHER] declara, nos termos da Política de Transações com Partes Relacionadas da Codemge/Codemig (PC 006), o que se segue:

1. A transação envolve a transferência de recursos, bens, serviços ou obrigações entre a Codemge/Codemig e a parte identificada?
(    ) Não
(    ) Sim, [especificar]

2. A transação está alinhada com condições e práticas de mercado[footnoteRef:1]? [1:  Condições de Mercado: condições observadas durante a negociação, com observância da competitividade, considerada a vantajosidade e condições compatíveis com os praticados no mercado; e em conformidade, aderência aos termos e responsabilidades contratuais praticados pela Companhia, legislação e boas práticas.
] 

(    ) Não, [especificar]
(    ) Sim, [ex.: para a celebração do instrumento foram apresentados orçamentos para justificar o valor informado para cada item previsto no plano de trabalho, bem como todas as normas relacionadas a convênios da Codemge e Codemig.]

3. A transação ou relacionamento pode gerar potencial conflito de interesse[footnoteRef:2]? [2:  Potencial Conflito de Interesses: situações nas quais os objetivos pessoais dos tomadores de decisão, por qualquer razão, não estejam alinhados aos objetivos e interesses da Companhia em matérias específicas. O potencial conflito de interesses surge quando uma pessoa se encontra envolvida em um processo decisório no qual a sua capacidade isenta de julgamento esteja comprometida pelo fato de que de um lado, essa pessoa tem o poder de influenciar o resultado da decisão e, ao mesmo tempo, possa existir um ganho para ela diretamente, para algum membro próximo da família, ou ainda para terceiro com o qual a pessoa esteja envolvida, observado no que couber ao Decreto Estadual nº 48.417, de 2022.] 

(    ) Não, [ex.: entendemos que a participação da ****** não tem potencial para gerar qualquer conflito de interesse, sobretudo na condição de interveniente, que não receberá qualquer repasse, tendo a missão principal de garantir que os princípios das políticas públicas de esportes sejam observadas na execução deste convênio.]
(    ) Sim, [detalhar]

4. Em caso de identificação de potencial conflito de interesse (item anterior), certifica-se que a transação com parte relacionada foi submetida à análise da Diretoria, para deliberação, nos termos do inc. III do art. 16 da PC 006?
(    ) Não, [detalhar]
(    ) Sim, [detalhar]

5. Em caso de identificação de celebração de instrumento jurídico com parte relacionada, independentemente da identificação de conflito de interesse, certifica-se que esta será reportada à Gefic, após sua efetivação, para a devida divulgação, em cumprimento a normas de conformidade contábil, e à Gicor, para reporte periódico à Diretoria e ao Comitê de Auditoria Estatutário;
(    ) Não, [detalhar]
(    ) Sim, [detalhar]



Este formulário deve ser assinado eletronicamente pelo analista, coordenador e gerente da área técnica


